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ANEXO 

RETIFICAÇÃO 

ao Regulamento (CE) n.º 1108/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de Outubro de 

2009, que altera o Regulamento (CE) n.º 216/2008 no que se refere aos aeródromos, à gestão do 

tráfego aéreo e aos serviços de navegação aérea, e que revoga a Diretiva 2006/23/CE 

(JO L 309 de 24.11.2009, p. 51) 

Página 55, artigo 1.º, n.º 3 (n.º 3-B inserido no artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 216/2008) 

Onde se lê: 

"… não registe mais de 10 000 movimentos anuais de passageiros, …", 

leia-se: 

"… não registe mais de 10 000 passageiros por ano, …". 
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